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Lista definitiva de colocação
Contratação Inicial e Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2020/2021

Grupo 930 - Educação Especial 3
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27 8679194565 ROSA MARIA ALVES DA SILVA NUNES 170951 - Agrupamento de Escolas Romeu Correia, Almada EXT C
38 4214377273 BENJAMIM OLIVEIRA ALVES DA SILVA 170951 - Agrupamento de Escolas Romeu Correia, Almada EXT C
71 8424325591 DIANA PATRÍCIA PEREIRA DOS REIS LEITE 171098 - Agrupamento de Escolas Vergílio Ferreira, Lisboa EXT C
80 7420008051 CARLOS DANIEL COVAS OLIVEIRA FERNANDES 400348 - Escola Secundária Maria Amália Vaz de Carvalho, Lisboa EXT C
98 9169471800 DANIEL JORGE ESTEVÉNS LANÇA 170690 - Agrupamento de Escolas da Alapraia, Cascais EXT 8

121 2546630512 MIGUEL ÂNGELO MARQUES DE MACEDO E SILVA 171128 - Agrupamento de Escolas 4 de Outubro, Loures EXT 11

Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) (EXT – Externo);
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos n.º1 e 2 do art.º 3.º,
  conjugado com o art.º 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o n.º 3 do mesmo art.º).
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